
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 037/2026

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do
Artigo 62 da Resolução nº 01/90 de 05 de abril de 1990 (Lei
Orgânica do Município de Jundiaí do Sul ).
 
RESOLVE
 
Em cumprimento ao Inciso I, do Artigo 13, Parágrafo Único do
Artigo 19 e Artigo 23, todos da Lei Municipal nº 180/2002, de
20/12/2002, que institui o Sistema de Carreira no Serviço
Público do Município de Jundiaí do Sul, Fixa Diretrizes e dá
outras providências correlatas, CONCEDER progressão
horizontal aos servidores municipais, Eliane Aparecida Borba,
Francisco de Assis Alves de Oliveira, Walderlei Leme
Fernandes, Márcia de Oliveira Bueno Lopes, Rosa Ramos da
Rocha Oliveira, em conformidade com o Anexo VIII da mesma
Lei e alterações posteriores através da legislação específica.
 
Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 27
de fevereiro de 2026.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito 
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